
1

Sindicato dos Empregados em 
Edifícios em Condomínios Residenciais 
e Comerciais de Curitiba e Região
Ano XXIII | Edição 159 | Novembro 2015

Pagamento do salário 
de novembro/2015
Até dia 05 de dezembro

Não falte à consulta
O Sindicon pede a atenção dos associados 
e dependentes em relação às consultas 
marcadas com o dentista. Caso não possa 
comparecer, avise com antecedência para 
que o horário possa ser ocupado por outro 
paciente. O descumprimento dessa norma 
resultará no pagamento de multa no valor 
da mensalidade atual (R$ 42,00). Também 
não adianta avisar em cima da hora, a 
multa será cobrada da mesma forma, pois 
é impossível avisar outro paciente. A multa 
só não será cobrada se a falta for justifi ca-
da por atestado médico, greve de ônibus, 
acidente ou caso semelhante. Leia com 
atenção as normas do Departamento Odon-
tológico. E mais, é proibida a utilização 
de celular durante a consulta, nem mesmo 

para ler ou passar mensagem. 

Sede de praia, 
as melhorias não param
Além das piscinas, os associados agora também poderão contar 
com o camping, que oferece toda infraestrutura e conforto.

nauguradas no dia 18 de outubro, 
quando foi comemorado o Dia da 
Criança, as piscinas fi zeram suces-

so. Só o sol não apareceu como todos 
gostariam, mesmo assim, o projeto foi 
aprovado. Mas as benfeitorias na sede 
de praia não param por aí, o Sindicon já 
concluiu também as instalações para o 
funcionamento do camping, que fi cará bem 
em frente às piscinas. São seis lotes, que 
contam com pontos de energia para ilumi-
nação e estrutura de concreto para armar 
as barracas, que fi carão bem protegidas em 
caso de chuva.

Além dos seis chalés, agora mais seis famí-
lias podem utilizar a sede durante a tem-
porada. O pessoal do camping pode usar 
os banheiros e os chuveiros do barracão, 
as piscinas, a churrasqueira e a lavanderia 
da sede.

Também está prevista, para breve, a cons-
trução de uma lanchonete para atender os 
veranistas.

Veja na página 3 como funciona a reserva dos 
chalés e do camping durante a temporada.  

Novembro Azul
A campanha agora é de Combate 
ao Câncer de Próstata, que chama 
a atenção dos homens para a 

importância da prevenção desse tipo de 
câncer. A detecção precoce da doença é 
extremamente importante para a sua cura. 
Não deixe de fazer o exame de toque retal 
combinado ao exame de sangue PSA. O 
exame de toque também pode prevenir 
o câncer de colorretal. Deixe de lado o 
preconceito e se informe. Não negligencie 
a sua saúde, utilize as clínicas e médicos 
credenciados do Sindicon.

Mais uma vez a Excursão do Dia da Criança foi prestigiada pelos associados e seus 
familiares. 60 menores de 12 anos receberam presentes e chocolates.

13º Salário
Obrigatoriamente, a primeira parcela do 
décimo terceiro salário deve ser paga até 
dia 30 de novembro. Essa parcela é de 50% 
(metade) do valor total a que o trabalha-
dor tem direito. A parcela deve ser paga 
proporcionalmente ao tempo de serviço do 
empregado, considerando-se a fração de 15 
dias de trabalho como mês integral. 
E mais, o pagamento do mês de novembro 
deverá ser efetuado no dia 5 de dezembro 
(sábado), em dinheiro, ou na sexta-feira 
(dia 4), em horário bancário. 

para ler ou passar mensagem. 

Novembro Azul
A campanha agora é de Combate 
ao Câncer de Próstata, que chama 

importância da prevenção desse tipo de 
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Tenho direito a hora extra no 
feriado quando minha jornada 
de trabalho é noturna?

uando a jornada de trabalho é iniciada em dia normal com 
término em dia de feriado, deve ser remunerada integralmente 
como trabalho normal. Já se a jornada é iniciada em dia de fe-

riado e encerrada em dia normal, deve ser remunerada integralmente 
em dobro. Esse entendimento está amparado no artigo 73, parágrafo 
2º da CLT (Consolidação das Leis Trabalhistas).

Expediente
Sindicon Informa é uma publicação do Sindicato dos Empregados em 
Edifícios em Condomínios Residenciais e Comerciais de Curitiba e Região.
Rua Silveira Peixoto, 779 | Água Verde | Curitiba . PR
CEP 80.240-120 | Telefone (41) 3342-6921
sindicon@sindicon.org.br | www.sindicon.org.br 
Diretor Presidente: Hélio Rodrigues da Silva
Diretor Tesoureiro: Vicente Braz Chrispim
Diretor Secretário: José de Mello Gonçalves
Diretor Social: Antônio José Menegotto
Diretor de Assuntos Sindicais: Leocádio Celso Bilyk. 
Conselho Fiscal: Aurívio Sérgio Ferreira, Genair Ambrósio Amorin e 
Gilmar Mário Benke.
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E D I T O R I A L C O L U N A  J U R Í D I C A

Descanso semanal remunerado 
e acordo com a Constituição Federal, Artigo 7º, inciso XV, é 
garantido a todo empregado o direito ao repouso semanal 
remunerado (folga semanal), preferentemente aos domingos. 

No entanto, fi ca autorizada a concessão desta folga durante a semana 
para as empresas que trabalham continuamente, como os condomí-
nios, que mantêm a portaria 24 horas. O descanso semanal é de no 
mínimo de 24 horas consecutivas, utilizadas pelo trabalhador para 
repouso, lazer e convívio familiar e social.

Desta forma, considerando que a semana civil tem duração de sete 
dias, de segunda-feira a domingo, nesse período o empregado deve 
usufruir de um descanso remunerado, a ser concedido pelo empre-
gador após o cumprimento de seis dias de trabalho contínuo, não 
podendo as partes, seja em comum acordo ou por meio de negociação 
coletiva, alterar a periodicidade do Descanso Semanal, por se tratar 
de matéria de ordem pública.

Caso o empregado trabalhe além de seis dias consecutivos, o sétimo 
dia de trabalho deverá ser pago em dobro, como hora extra. Tal 
matéria já se encontra pacifi cada em nossos Tribunais, o que gerou a 
publicação pelo Tribunal Superior do Trabalho da Orientação Jurispru-
dencial n. 410, da Seção Especializada em Dissídios Individuais - 1 
(SDI-1), que assim dispõe: OJ 410. Repouso Semanal Remunerado. 
Concessão após o sétimo dia consecutivo de trabalho. Art. 7º, XV, da 
CF. Violação. (DEJT divulgado em 22, 25 e 26.10.2010), viola o art. 
7º, XV, da CF a concessão de repouso semanal remunerado após o 
sétimo dia consecutivo de trabalho, importando no seu pagamento em 
dobro.

Sendo assim, não há mais dúvidas, caso o empregado não esteja 
usufruindo da sua folga semanal dentro de um período de sete dias, 
terá direito a remuneração em dobro (100%) das horas prestadas no 
sétimo dia consecutivo de trabalho.

Alertamos ainda que o descumprimento desse dispositivo de lei 
importa não somente no pagamento em dobro das horas trabalha-
das, como também na autuação por parte do Ministério do Trabalho 
e Emprego, imposição de multa administrativa e até instauração de 
inquérito civil ao empregador que descumprir a legislação.

As empresas que trabalham 24 horas devem organizar escalas de reve-
zamento, de forma que a folga semanal seja concedida após o período 
máximo de seis dias consecutivos de labor.

Para mais informações, procure o Departamento Jurídico do Sindicon.

Lissandra Regina Reckziegel
OAB/PR 24727

Q

Temporada 
de verão 
cheia de 
novidades

s piscinas foram entregues 
no dia 18 de outubro, 
quando realizamos a 

excursão em comemoração ao Dia das Crianças. Assim pudemos 
inaugurá-las com a presença de mais 200 pessoas, além dos que já 
estavam hospedados na sede. A festa foi um sucesso, todo mundo 
se divertiu e aprovou o projeto das piscinas. 

Também concluímos o projeto do camping, programado para rece-
ber seis barracas de forma confortável e com uma bela vista – o 
camping fi cou bem de frente para as piscinas.  Agora mais famílias 
podem ir para a praia durante a temporada e usufruir de toda a 
infraestrutura da sede: o barracão, as piscinas, a churrasqueira e a 
lavanderia. 

Também alteramos os valores das diárias tanto dos chalés como 
do camping. Antes os convidados acabavam pagando menos que 
o próprio associado, o que não é justo. Acertamos essa situação, 
veja matéria da página 3. Da mesma forma, o sistema de sorteio 
para utilização da sede tem sido realizado de forma democrática, 
como já explicamos em edições anteriores.  

Agora nossos esforços estarão concentrados na construção de uma 
lanchonete próxima às piscinas para melhor atender nossos hós-
pedes, especialmente os que estiverem acampados. A obra deve 
começar ainda neste mês e ser concluída em janeiro ou feverei-
ro. Estas obras somam-se às boas notícias que marcaram nossas 
conquistas deste ano.

Ainda, sobre a utilização da sede de praia, e mesmo da sede 
administrativa, trago uma refl exão: as conquistas do Sindicon são 
de todos. Nós, da diretoria, lutamos para oferecer o melhor aos 
associados, em contrapartida, contamos com a colaboração de 
todas no cuidado para com o nosso patrimônio. O respeito às nor-
mas para utilização dos serviços prestados é um dever de todos. 
Cada um fazendo a sua parte com bom senso e responsabilidade 
garante o lazer e os direitos de todos.

Hélio Rodrigues da Silva
Presidente

D

A

Tenho direito a hora extra no 

Edifícios em Condomínios Residenciais e Comerciais de Curitiba e Região.

OAB/PR 24727
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Tendo sido sorteado, o associado tem até 
cinco dias para assinar a guia de reserva, 
informar o nome das pessoas que irão se 
hospedar e fazer o pagamento das diárias. 
Depois é só apresentar a guia de reserva, a 
carteira de sócio e os documentos dos de-
pendentes e convidados na hora da entrada 
na sede.

Datas de sorteio e uso da sede:

TEMPORADA DE VERÃO

Pisos Salariais de 1º de maio/2015 a 30 de abril/2016
Função Piso Salarial
Zelador R$  1.258,40

Fiscal de Piso de Shoppings e 
Condomínios Comerciais

R$  1.205,16

Porteiro, Vigia ou Garagista R$  1.118,04

Faxineiro, Servente ou outras 
não especifi cadas

R$  1.105,94

Auxiliar Administrativo R$  1.105,94

Ascensorista (6 horas e 36 semanais) R$  1.005,51

Porteiro ou Vigia folguista
(6 horas diárias e 36 semanais)

R$     914,76

Cesta Básica e/ou Alimentação R$     350,00

Valores de Referência

Salário Mínimo

Nacional R$ 788,00

Paraná R$ 1.070,33

Salário Família

Quem ganha até R$ 725,02 cota de R$ 37,18

De R$ 725,03 a R$ 1.089,72 cota de R$ 26,20

Previdência Social (INSS)
desconto conforme o rendimento bruto

Até R$ 1.399,12 desconto de 8%

De R$ 1.399,12 até R$ 2.331,88 desconto de 9%

De R$ 2.331,88 até R$ 4.663,75 desconto de 11%

Saiba como aproveitar seus dias na sede de praia
Os procedimentos para a reserva de chalés e do camping são os mesmos. Atenção para a pré-reserva e sorteios.

Período de estadia Pré-re-
serva até 
o dia

Sorteio 
às 11hs 
do dia

01/12/2015 a 06/12/2015 19/11/15 20/11/15

08/12/2015 a 13/12/2015

15/12/2015 a 20/12/2015

22/12/2015 a 27/12/2015

29/12/2015 a 03/01/2016 03/12/15 04/12/15

05/01/2016 a 10/01/2016

12/01/2016 a 17/01/2016

19/01/2016 a 24/01/2016

26/01/2016 a 31/01/2016 14/01/16 15/01/16

05/02/2016 a 10/02/2016

16/02/2016 a 21/02/2016 

23/02/2016 a 28/02/2016

01/03/2016 a 06/03/2016 18/02/16 19/02/16

08/03/2016 a 13/03/2016

15/03/2016 a 20/03/2016

22/03/2016 a 27/03/2016

Para associado e seus dependentes
(cônjuge e fi lhos menores de 18 anos):

Chalé R$ 42,00 | Camping R$ 20,00.

Para dependentes diretos e indiretos 
do associado (fi lho maior de 18 anos, 
netos acima de cinco anos, pai, mãe, 
sogro (a), nora e genro):
Chalé R$ 20,00 | Camping R$ 10,00

Para convidados, por pessoa:

Chalé R$ 42,00 | Camping R$ 20,00

Tanto nos chalés como em barracas o limi-
te é de seis pessoas. Nos chalés é preciso 
levar forro de cama, toalhas de banho e 
pano de prato. 

Uso das piscinas

As piscinas funcionam diariamente das 8 
às 21 horas, exceto nas segundas-feiras, 
quando são fechadas para limpeza. Para 
utilizá-las não é preciso exame médico, 
mas o usuário que tiver com ferimento 
exposto não pode entrar na água. Tam-
bém não é proibido o uso de protetor 
solar,  bronzeador ou creme, porém, antes 
de entrar na piscina a pessoa deve tomar 
uma ducha e usar sabonete para retirar 
todo produto, que por ser gorduroso acaba 
sujando a água e as bordas das piscinas. 

E atenção, é proibida a utilização das 
piscinas por crianças menores de dez anos 
desacompanhadas dos pais ou responsá-
veis. 

Ao descer os hóspedes vão encontrar os 
regulamentos e outras informações para 
utilização dos chalés, camping, piscinas e 
demais dependências da sede de lazer. Mas 
fi ca uma dica: a sede é de todos, por isso, 
cuidar do nosso patrimônio com bom senso 
e responsabilidade é um dever de todos.

s interessados em reservar uns 
dias para curtir a praia neste verão 
devem se apressar porque a procura 

é grande. A temporada vai de novem-
bro/2015 a março/2016, e os procedimen-
tos para a reserva de chalés e do camping 
estão sendo efetuados por sorteio entre os 
inscritos.

Saiba como participar

Só pode utilizar a sede quem tiver com a 
mensalidade em dia e fi zer a pré-reserva 
para participar do sorteio. O período má-
ximo de permanência tanto no chalé como 
em barraca é de seis dias (de terça-feira a 
domingo), e os valores das diárias estão 
assim defi nidos:

O

Pisos Salariais de 1º de maio/2015 a 30 de abril/2016
Função
Zelador

Fiscal de Piso de Shoppings e 
Condomínios Comerciais
Fiscal de Piso de Shoppings e 
Condomínios Comerciais
Fiscal de Piso de Shoppings e 

Porteiro, Vigia ou Garagista

Faxineiro, Servente ou outras 

Lotes do camping
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B E N E F Í C I O S

Aniversariantes de novembro
O Sindicon deseja a todos felicidades!

A G E N D A

4

• Josélio Padilha 
• Josiane Cordeiro Salvatierra
• Juliano Pedroso
• Júlio Beatriz Junior
• Jurandir Antunes Teixeira
• Lauredison Pires 
• Leocádio Celso Bilyk
• Leonildes Farias
• Luciane Dias
• Luiz Carlos dos Santo
• Luiz Carlos Taraska
• Luiz César Vanzeli de Oliveira
• Luiz Fernando de A. Cardoso
• Luiz Sérgio de Oliveira
• Marcelo Fernandes
• Márcio Antônio Schroeder
• Márcio Taborda de Freitas
• Maria de Fátima R. da Costa
• Marlene dos Santos
• Maurício Neuci dos Santos
• Misac Antônio da Silva
• Nelson Luiz Cardoso
• Nilton José Félix de Godoi
• Orlando Serapião da Rocha
• Osmar da Silva
• Paulo Alves de Souza
• Paulo Henrique Metzger
• Paulo Roberto O. dos Santos
• Pedro Luís da Silva
• Pedro Mariano
• Pedro Vanzeli de Oliveira
• Renato Correia dos Santos
• Renato Inácio das Neves
• Rene Domingues da Cruz
• Rodrigo Elói Endler
• Ronaldo Benedito Simões
• Roseli Rodrigues Ferreira
• Samuel Dias de Almeida
• Sandro Pereira Pinto
• Sérgio Rosa de Oliveira
• Shirlei de Almeida
• Simone Fidelis Barbosa
• Suzane A. da R. Gonçalves
• Titino Ferreira de Paula
• Valdecir Aparecido Ronca
• Valdivino Pereira dos Santos
• Valdomiro Cardoso da Silva
• Vilmar Felizardo
• Volmar da Silva Godoi
• Wagner de Araújo
• Waldir Francisco L. da Rocha

• Ademir Aparecido Camargo
• Agnaldo Lemos de Souza
• Alecson Albuquerque
• Altino Roberto Araújo
• André dos Santos
• Andressa Alves de Paula
• Antônio Gonçalves
• Antônio Pinheiro
• Antônio Roberto dos Santos
• Antônio Valdeci Marcos
• Aparecido Xavier Barbosa
• Avelina A. Campolim Felisberto
• Carlos Conceição de Oliveira
• Claudete Isabel M. Leonardi
• Claudinei Donizete Tardivo
• Clever Júnior Belino
• Cleiton Almir R. das Neves
• Daniel Ferreira de Lima
• Daniel José da Silva
• Danielle Vieira da Silva
• Darci Costa Vieira
• Davi de Azevedo
• Denis Soares da Silva
• Deuziso Reis
• Edinéia Gonçalves de Ramos
• Edivone Aparecida Cruz
• Edson Luiz Alves
• Elói Cezar Alves Correa
• Erineu Zella
• Ezequiel Leite da Silva
• Fernanda F. M. dos Santos
• Francisco das Chagas da S. Andrade
• Francisco Lourenco Félix
• Francisco Rodrigues
• Gilberto Schneider
• Gilson Antônio do Amaral
• Ismael Freitas de Moura
• Ivonete dos Santos
• Izilda Aparecida Borgo
• Jair Justino de Oliveira
• Janiel Ferreira de Almeida
• Jasiel Zacarias Silvino
• Joacir de Oliveira
• João Maria Nogueira dos Santos
• Joceli Terezinha dos S. Camargo
• Jocélia Rodrigues de Andrade
• Joeliton A. da Anunciação
• José Alves da Cruz
• José Carlos Sanches
• José Faria de Lara
• José Valmir Ferreira
• Joseé Vieira de Lima

Consultas médicas 
O Sindicato oferece aos associa-
dos e seus dependentes consultas 
médicas nas áreas de clínica 
geral, pediatria e ginecologia. 
O atendimento é realizado na 
sede do Sindicato, gratuitamente.

O tratamento clínico odonto-
lógico também é realizado na 
sede do Sindicato, e o associado 
paga somente pelos serviços de 
próteses. Os dependentes pagam 
50%do valor do tratamento. 

Os atendimentos médicos e 
odontológicos são realizados de 
segunda a sexta-feira, com hora 
marcada pelo telefone
3342-6921.

Em outras áreas o Sindicato 
mantém médicos e laboratórios 
credenciados. Para usufruir do 
benefício o trabalhador deve 
apresentar a Carteira de Associa-
do e estar com o pagamento das 
mensalidades em dia.

Clínicas e Médicos Credenciados:
• Dermatologia

 Dra. Elena Tech
 Rua Duque de Caxias, 651
 São Francisco
 Fone: 3079-1553

• Fonoaudiologia

 Dra. Celine Mitiko Alves 
 Av. Mal. Floriano Peixoto, 306
 11º andar- sala 12- Centro
 Fone: 3223-3185

• Oftalmologia

 Dr. Eduardo Miranda
 Rua Pres. Rodrigo Otávio,  
 1976 - Hugo Lange
 Fone: 3352-1029
 Dra. Ligia A. Pindanga
 Av. Getúlio Vargas, 1500 - 
 Água Verde
 Fone: 3322-2020
 Centro de Tratamento   
 Oftalmológico 
 Av. 7  de Setembro, 4848 - 
 cj 704 - Água Verde
 Fone: 3244-8888/ 3342-2363/  
  3027-2353
 Especialidades
 Oftalmologia
 Dr. Fabio Ceccon Silva
 Dr. Luciano Etzel
 Dermato - Pediatra
 Dra. Glaci Achy Soares Maia
 Clínica - Geriatria
 Dra. Vanessa Pupo
 Cirurgia Plástica e 
 Perícia Médica
 Dra. Márcia Regina 
 Campelli Forte
 Cirurgia Vascular
 Dr. Daniel N. Sisvestrin

• Clifame
 Rua Cons. Laurindo, 
 73 - Centro
 Fone: 3223-1262 – após 
 as 11 horas
 Consultas: Cardiologia e  
 Oftalmologia
 Exames: Eletrocardiograma 
 e Ecocardiograma

• Ortopedia

 Dr. Aroldo Fedato Junior
 Rua Amintas de Barros, 574 - 
 Fone: 3019-5746 / 3014-6978

• Psicologia

 Dr. Geraldo V. de Magalhães
 Rua Des. Ermelino de Leão, 15
 10º andar - conj. 101 - Centro
 Fone: 3223-9101/9141-3141

 Dra. Rita de Fátima C. B. 
 de Souza
 Rua Petit Carneiro, 1122 - 
 conj. 205, Água Verde.
 Fone: 3243-8654

• Centro Médico Dr. Bernardo

Rua Vol. da Pátria, 61 - 1º andar
Fone: 3232-0392 
Especialidades: clínica geral, der-
matologia, ginecologia, oftalmolo-
gia, ortopedia, psicologia, urologia.

• Padrão Serviços 
 Radiológicos (Raio X)

 Rua Pres. Carlos Cavalcanti, 
 151 - Centro
 Fone: 3027-4010 / 3029-4010

• Iza Laboratório de Analises 
 Clínicas

 Rua Mal. Deodoro, 252 - 
 5º andar - sl 506
 Fone: 3223-8816 / 3224-8614

• Instituto Forlanini

 Rua Pedro Ivo, 318 - Centro
 Fone: 3224-6422

• Sollievo – Centro Médico 
 e Diagnóstico

 Rua Mal. Deodoro, 51, sala 1001
 10º andar  | Fone: 3232-3110

Consultas: Neurologia e Otorri-
nolaringologia   
Exames:  Videolaringoscopia, 
Nasofi broscopia, Eletrocardio-
grama, Eletroencefalograma, 
Limpeza de ouvidos,  
Audiometria, Espirometria

• CDI - Centro Paranaense de  
 Imagem

 Alto da XV - Rua Itupava,   
 1701 - Centro
 Fone: 3264-9577/ 3264-9833
 Pinheirinho: Rua Winston   
 Churchill, 2370
 Fone: 3247-4743/3248-7000
 São José dos Pinhais: Rua  
  Zacarias Alves Pereira, 344
 Fone: 3058-4568 / 3058-4566

• X Leme Diagnóstico por Imagem

 Av. Batel, 1541 | Fone: 3342-0666
 Seg. a sex. das 7 às 21hs
 Sábados das 8 às 12hs

Exames: Ressonância magnética, 
tomografi a computadorizada, 
ultrassnografi a geral, densitome-
tria óssea,  mamografi a digital, 
dentascan e radiologia geral e 
contrastada digital.

O Sindicon
Rua Silveira Peixoto, 779 | Água Verde | Curitiba, PR | Fone: (41) 3342.6921

Agendamento de consultas
Deve ser feito pelo telefone (41) 3342-6921 ramal 26, 
nos seguintes horários:
Manhã, das 9 às 11h30.
Tarde, das 13 às 17 horas.
Tanto o agendamento via telefone quanto 
pessoalmente deve respeitar esses horários.
O expediente do Sindicon é 
das 8h30 às 12h e das 13h às 17h30.


